
LEI Nº 6677, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

 

Institui, no Município de Sumaré, o “Agosto Lilás” como 
mês de proteção à mulher, a ser dedicado à conscientização 
pelo fim da violência contra a mulher, e dá outras 
providências. 
 

Autor: Vereador Silvio Coltro. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ, 
 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica instituído, no Município de Sumaré, o “Agosto Lilás” como mês de 

proteção à mulher, a ser dedicado à conscientização pelo fim da violência contra a mulher. 

 

Art. 2º - Durante todo o mês de agosto, anualmente, os Poderes do Município de 

Sumaré aplicarão esforços para a promoção de ações intersetoriais de conscientização e 

esclarecimento sobre as diferentes formas de violência contra a mulher, com o objetivo de: 

 

I - orientar e difundir as medidas que podem ser adotadas, judicial e 

administrativamente, e sobre os órgãos e entidades envolvidos, redes de suporte 

disponíveis, e sobre os canais de comunicação existentes; 
 

II - promover debates e outros eventos sobre as políticas públicas de atenção 

integral às mulheres em situação de violência; 
 

III - apoiar, ainda que tecnicamente, as atividades organizadas e desenvolvidas pela 

sociedade com o intuito de prevenir, combater e enfrentar os diferentes tipos de violência 

contra a mulher; e 
 

IV – outras medidas que se proponham a esclarecer e sensibilizar a sociedade e 

estimular ações preventivas e campanhas educativas, inclusive para difundir como cada um 

pode contribuir para o fim da violência contra a mulher. 
 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 04 de novembro de 2021. 
 

 

 

 

   LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
          PREFEITO MUNICIPAL 
 
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 

em 04 de novembro de 2021, no Diário Oficial do Município.      PMS 24.696/2021. 
 

 

 

 

                              WELINGTON DOMINGOS PEREIRA 
    SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 

CIDADÃ 


